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 CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais  

   
 

EMENDA Nº 6 AO PROJETO DE LEI Nº 1467/2023  
MODIFICA OS ANEXOS DO PROJETO DE
LEI Nº 1467/2023 QUE ESTIMA A RECEITAE
FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE POUSO
ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2024.

O Vereador signatário desta, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos artigos 269 e seguintes
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, apresenta a

seguinte EmendaNº 6 ao Projeto de Lei Nº 1467/2023:

ACRÉSCIMO

Objetivo do gasto: Asfaltamentocompleto da estrada do bairro Curralinho
Órgão: 2-PREFEITURA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Unidade: 009- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,OBRAS E SERVIÇOSPÚBLICOS
Aplicação programada: INFRAESTRUTURANO BAIRRO CURRALINHO
Proj./Ativ./OP. Especiais: 0015.0451.0030.XXXX
Nat. de despesa: 34490510000000000-Obras e Instalações
Fonte: 15000000000

Valor a ser acrescido:R$ 1.000.000,00(um milhão de reais).

DEDUÇÃO

Órgão: 2-PREFEITURA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Unidade: 020- SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
Aplicação programada:Manutenção da Secretaria
Proj./Ativ./OP. Especiais: 0004.0122.0045.2686
Nat. de despesa: 3339039000000000000
Fonte: 15000000000

Valor a ser deduzido: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 2023.

Dr. Edson
VEREADOR

DOCUMENTOASSINADOELETRONICAMENTE-https://consulta.siscam.com.bricamarapouscalegre/Documentos/Autenticar
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 CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

JUSTIFICATIVA     oo ada
O bairro Curralinho, localizado na zona rural, necessita com urgência do asfaltamento Compt
estrada, e que também sejam implementadasmelhorias para o trânsito e sinalização do local, com placas e

redutores de velocidade.

O pedido visa melhorar a qualidade de vida e a mobilidade dos moradores do bairro que sofrem com a
falta de sinalização e infraestrutura da estrada. Nos períodos de maior ocorrência de chuvas a estrada
apresenta pontos de alagamento, buracos, atoleiros, entre outros problemas graves, dificultando a
passagem de veículos automotores e causando transtorno para quem tem que passar por ali todos os dias,
interferindo, portanto, no cotidiano dos moradores e também daqueles que ali trafegam ocasionalmente.
Em tempos de seca, a poeira da estrada acaba prejudicando o sistema respiratório dos moradores que
moram próximo a estrada.

Ademais, o direito à infraestrutura urbana, insculpido na redação do inciso I do artigo 2º da Lei Nº.
10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamentaos artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências, assegura a brasileiros e estrangeiros
residentes no território nacional a efetiva realização, por parte do Poder Público municipal, de obras ou
atividades destinadas a tornar efetivo o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, sendo
portanto, impossível desvincular da execução da política urbana o conceito de direito à sadia qualidade de
vida, assim como o direito à satisfação dos valores da dignidade da pessoa humana e da própria vida.

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 2023.

Dr. Edson
VEREADOR

DOCUMENTOASSINADOELETRONICAMENTE- https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar
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CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

tn 
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMISTRAÇÃO FINANCEIRA E

ORÇAMENTÁRIA SOBRE A EMENDA Nº 6/2023 AQ PROJETO DE LEI Nº 1467/2023

DE AUTORIA DO VEREADOR DR. EDSON QUE “MODIFICA OS ANEXOS DO

PROJETO DE LEI Nº 1467/2023 QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO

MUNÍCIPIODE POUSO ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2024”.

RELATÓRIO

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuiçõesdas Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

rm

FUNDAMENTAÇÃO

Esta Relatoriaconstatou que a Emenda n26/2023 ao Projeto de Lei nº 1467/2023,

tem o seguinte pedido:

ACRÉSCIMO:

Objetivo do gasto: Asfaltamento completo da estrada do bairro Curralinho
Órgão: 2-PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Unidade: 009- SECRETARIADE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Aplicação programada: INFRAESTRUTURA NO BAIRRO CURRALINHO

Proj./Ativ./OP. Especiais: 0015.0451,0030.XXXX
Nat. de despesa: 34490510000000009 Obras e Instalações
Fonte: 15000000000
Valor a ser acrescido: RS 100.000,00 (cem mil reais)

DEDUÇÃO:
Órgão: 2-PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Unidade: 0020- SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO

Aplicação programada: Manutenção da Secretaria
Proj./Ativ./OP. Especiais: 0004.0122.0045.2686
Nat. de despesa: 3339039000000000000
Fonte: 15000000000
Valor a ser deduzido: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030

  





CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais  

Q presente Projeto tem por justificativa esclarecer que, o bairro Curralinho
localizadona zona rural, necessita com urgência do asfaltamentocompleto das estradas,
e que também sejam implementadas melhorias para o transito e sinalização do loca,
com placas e redutores de velocidade. O pedido visa melhorar a qualidade de vida e

mobilidade dos moradores do bairro que sofrem com a falta de sinalização e

infraestrutura da estrada.

A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição
Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃODA RELATORIA

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO A EMENDA Nº6 O PROJETO DE

LEI Nº 1467/2023.

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030





CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

 

RS 
Pouso Alegre, 5 de dezembro de 2023.  ELY CARLOS DE Assinadode forma digital

por ELY CARLOS DE

MORAIS:05284'MORAIS:05284269667
Dados;2023.12.05269667—  susasso300  IGOR É Assinadode forma

digitalpor IGOR N

PRADO PRADO Relator ANTONIO É: Assinado de forma digital

TAVARES;092000 DIONICIO A penaragazoszsseis.
“” Dados:2023.12.05 PEREIRA:3420923. 0440572023.1205

542853602. 180540-0300' 9615 O 15125-030

Presidente Secretário





Gerais.  
PARECERJURÍDICO

Autoria — Dr. Edson

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspectos legais da Emenda 06 ao Projeto de Lei nº 1.467/2023, projeto

originário de autoria do Chefe do Poder Executivo, Emenda está que “MODIFICA OS É

ANEXOS DO PROJETO DE LEI Nº 1467/2023 QUE ESTIMA A RECEITA E

FIXA A DESPESADO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE PARA O EXERCÍCIO

DE 2024.”

A emenda em análise, determina que:  
“O Vereador signatário desta, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos artigos  269 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de

Minas Gerais, apresenta a seguinte EmendaNº 6 ao Projeto de Lei Nº 1467/2023: =

ACRÉSCIMO

Objetivo do gasto: Asfaltamentocompleto da estrada do bairro Curralinho

Órgão: 2-PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Unidade: 009- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS

Aplicação programada: INFRAESTRUTURANO BAIRRO CURRALINHO (

Proj./Ativ./OP. Especiais: 0015.0451.0030.XXXX

Nat. de despesa: 34490510000000000- Obras e Instalações





Fonte: 15000000000

Valor a ser acrescido: R$ 1.000.000,00(um milhão de reais).  DEDUÇÃO

Órgão: 2-PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Unidade: 020- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Aplicação programada: Manutenção da Secretaria

Proj./Ativ./OP. Especiais: 0004.0122.0045.2686

Nat. de despesa: 3339039000000000000

Fonte: 15000000000

Valor a ser deduzido: R$ 1.000.000,00(um milhão de reais).”

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE TÉCNICA LEGISLATIVA E DE
INICIATIVA

De início, ressaltamos que não existe vício de iniciativa, visto que qualquer dos

Vereadorespoderá apresentar Emenda ao Projeto em tramitação, cabendo ao plenário da

Casa apreciar o mérito julgar o mérito e a viabilidade da medida.

Desta forma, agiram os vereadores signatários da Emenda, nos termos dos artigos

269, 271 € 272, 82º, 1, do Regimento Interno da Casa, que lhe conferem iniciativa para a

medida.

Art. 269. Emenda é a proposição apresentada por Vereadores,
por Comissão ou pela Mesa, que visa a alterar parte do projeto
a que se refere.
Art. 271. Aos Vereadores é assegurado apresentar emendas a

partir do recebimento da proposição principal até a discussão

em plenário.

Art. 272. N 





82º A iniciativa da emenda poderá ser:

I— de Vereador;  
Além disso, o artigo 272, 81º, do Regimento Interno aduz que não será aceito

substitutivo, emenda ou subemenda que não tenham relação direta ou imediata com a

matéria da proposição principal. Este, porém, não é o caso do projeto em análise, visto

que a Emenda, trata do mesmo tema do projeto principal.

A Constituição Federal trata do princípio da separação dos poderes (divisão

funcional do poder) constante do art. 2º, assim como os preceitos de reserva de iniciativa

legislativa do Chefe do Poder Executivo dispostosno art. 61, 8 1º, II, no art. 24, 82º.

Consoante sólidos precedentes da Suprema Corte, a disciplina do processo

legislativo na Constituição Federal, inclusive das hipóteses de reserva de iniciativa

legislativa, é de observânciaobrigatória nos Estados pelo princípio da simetria, o que se

esparge aos Municípios, não bastasse o art. 144 da Constituição Estadual sujeitá-los aos

preceitos da Constituição Federal e da Constituição Estadual.

Cumpre enfatizar, como destacado pelo Supremo Tribunal Federal que:

“(...) O poder de emendar - que não constitui derivação do poder de iniciar
o processo de formação das leis - qualifica-secomo prerrogativadeferida

aos parlamentares,que se sujeitam, no entanto, quanto ao seu exercício,

às restrições impostas, em “numerus clausus”, pela ConstituiçãoFederal.
- À Constituição Federal de 1988, prestigiando o exercício da função

parlamentar, afastoumuitas das restriçõesque incidiam, especificamente,
no regime constitucional anterior, sobre o poder de emenda reconhecido

aos membros do Legislativo. O legislador constituinte, ao assim

proceder, certamentepretendeurepudiara concepçãoregalista de Estado
(RTJ 32/143 - RTJ 33/107 - RTJ 34/6 - RTJ 40/348), que suprimiria, caso

prevalecesse, o poder de emenda dos membros do Legislativo. - Revela-

se plenamente legítimo, desse modo, o exercício do poder de emenda

pelos parlamentares,mesmo quando se tratar de projetos de lei sujeitos à

reserva de iniciativa de outros órgãos e Poderes do Estado, incidindo, no

entanto, sobre essa prerrogativaparlamentar - que é inerente à atividade

legislativa -, as restrições decorrentes do próprio texto constitueignal
(CF, art. 63, 1 e II), bem assim aquela fundada na exigência de Ique

emendas de iniciativa parlamentar sempre guardem relação de

3
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    pertinência com o objeto da proposição legislativa. (...)” (R |

210/1.084).

“..) 3. O Poder Legislativo detém a competência de emendar todo e

qualquer projeto de lei, ainda que fruto da iniciativa reservada ao Chefe
do Poder Executivo (art. 48 da CF). Tal competência do Poder

Legislativo conhece, porém, duas limitações: a) a impossibilidade de o

Parlamento veicular matéria estranha à versada no projeto de lei

(requisito de pertinência temática); b) a impossibilidade de as emendas

parlamentares aos projetos de lei de iniciativa do Executivo, ressalvado

o disposto nos 88 3º e 4º do art. 166, implicarem aumento de despesa

pública (inciso I do art. 63 da CF). Hipóteses que não se fazem presentes
no caso dos autos. Vício de inconstitucionalidade formal inexistente.

(..)” (STF, ADI 3.288-MG, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, 13-

10-2010, v.u., DJe 24-02-2011).

“...) Não havendo aumento de despesa, o Poder Legislativo pode

emendarprojetode iniciativaprivativado Chefe do PoderExecutivo, mas

esse poder não é ilimitado, não se estendendo ele a emendas que não

guardem estreita pertinência com o objeto do projeto encaminhado ao

Legislativo pelo Executivo e que digam respeito a matériaque também é

da iniciativa privativa daquela autoridade. (...)? (STF, ADI 546-DF,
Tribunal

Pleno, Rel. Min. MoreiraAlves, 11-03-1999, m.v., DJ 1404-2000, p. 30).

A Suprema Corte reconhece a validade de leis cujas emendas parlamentaresnão

ultrapassaram a pertinência temática objetiva e não resultaram aumento de despesa

prevista:

“Servidores da Câmara Municipal de Osasco: vencimentos: teto

remuneratório resultante de emenda parlamentar apresentada a projeto de

lei de iniciativa reservada ao Poder Executivo versando sobre aumento

de vencimentos (L. mun. 1.965/87, art. 3º): inocorrênciade violação da

regra de reserva de iniciativa (CF/69, art. 57, parág. único, I; CF/88, art.

63, 1). A reserva de iniciativa a outro Poder não implica vedação de

emenda de origem parlamentar desde que pertinente à matéria da

proposição e não acarrete aumento de despesa: precedentes” (STF, RE
134.278-SP, Tribunal
Pleno, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 27-05-2004, m.v., DJ 12-112004,

p. 06).

Em síntese, a Constituição Federal de 1988 aduz, em seu art. 166, 83º, in Yexbis:





        /
$ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos...

que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso: A

I- sejam compatíveis com o plano plurianual e comalei de diretrizes *

orçamentárias;
H - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes

de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionaispara Estados, Municípios e

Distrito Federal;

Diogenes Gasparini acrescenta sobre o controle por parte do legislativo, in

Direito Administrativo,8º edição, Saraiva, 2003, páginas 778 a 780:

Em mais de uma passagem a Constituição da República outorga ao

Legislativo competência para participar da função administrativa
realizada, precipuamente, pelo Executivo. A contribuição dos órgãos
legiferantes para a validade da atuação da Administração Pública
acaba redundando em controle, já que lhe cabe aprovar ou autorizar
essa atuação.

Á fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonialda União cabe ao Congresso Nacional, com o auxílio do

Tribunalde Contas da União (CF, arts. 70 e 71.

O mesmo pode se dizer em relação aos Municípios. Tais competências
são das Câmaras dos Vereadores, auxiliadas pelas Cortes de Contas

locais, e, onde estas não existirem, pelo Tribunalde Contas competente,

observado, é claro, o que especificamentea Constituição
Federal lhes atribuiu no art. 31 e seus quatroparágrafos. (grifo nosso)

 
Diante do exposto, não vislumbra na emenda em análise, falta de pertinência

temática ou existência de aumento da despesa prevista

Nesse ínterim, não encontramos óbices legais ao regular processo de tramitação

do presente projeto de lei, podendo ser encaminhado às respectivascomissões temáticas

desta Egrégia Casa de Leis. Insta registrar que este parecer refere-se exclusivamente

aos aspectos legais de tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e

exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis.  





QUORUM   Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53 d

L.O.M. e do artigo 56, II, do RLC.M.P.A.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável a tramitação da presente Emenda 06

ao Projeto de Lei 1.467/2023, para ser para ser submetido à análise das “Comissões

Temáticas” da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária.

Salienta-se que, o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres     odesto entendimento e parecer, S.M.J.

N, e

pBia

membros desta Casajde Leis.
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